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Contrato: 081/2023 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840 – sala 203 – Bairro 

Taquara – Rio de Janeiro – RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 

nº 10.813.667/0001-67, doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a aprovação pelo CONTRATANTE de reajuste contratual com base no 

IPCA no percentual de 4,83%; 

Considerando a prorrogação do Termo de Colaboração 012/2023, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio de Janeiro, e a consequente necessidade de 

manutenção do serviço objeto do contrato em epígrafe;   

RESOLVEM firmar o presente 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de 

Atenção Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, administradas pelo 

CONTRATANTE por meio de termo de colaboração pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação e a concessão de 

reajuste contratual com base no IPCA, do contrato de Locação de Veículos, a fim 

de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será 

modificada a cláusula 09, referente ao PREÇO, e a cláusula 20, referente ao PRAZO, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 
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CLÁUSULA 09 – PREÇOS. 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 101.124,72 (Cento e um mil, cento e vinte e quatro reais e setenta 

e dois centavos), conforme tabela: 

VALORES 
    

MODELO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL 

Veículo de Passeio (tipo sedan, motorização 
1.0 completo, com condutor, combustível, tag 
e Km ilimitada) 

4 R$ 6.621,44 R$ 26.485,76 

Veículo de 7 lugares (transporte de 
passageiros, materiais/equipamentos, 
funcionários e usuários, com combustível, tag 
e Km ilimitada) 

8 R$ 9.329,87 R$ 74.638,96 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 101.124,72  
 

*Diária extra (sábados/domingos/feriados): 

• R$ 300,97 – 05 lugares 

• R$ 424,08 – 07 lugares 

§1º - Estão incluídos no preço supramencionado, todo os tributos, inclusive, mas não se 

limitando ao Imposto Sobre Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciários, lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos 

os custos necessários para a perfeita execução dos serviços, assim, nada mais poderá 

ser cobrado da CONTRANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis (CONTRATANTE) não se obriga a efetuar pagamentos na 

totalidade estimada neste instrumento, pagando apenas o valor correspondente aos 

serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

§3º - Eventual viagem intermunicipal importará em exceção ao preço global aqui 

descrito. Nestas hipóteses será devida à CONTRATADA o valor correspondente a R$ 2,62 

(dois reais e sessenta e dois centavos) por cada quilometro percorrido, contando-se a 

partir do momento em que o veículo comprovadamente esteja fora do território 

coberto por este contrato.  

 

CLÁUSULA 20 - PRAZO. 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início contado a partir da assinatura 

do contrato e com seu término em 05 de Julho de 2027, podendo ser prorrogado, por 
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analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido antes disso, em 

caso de término do termo de colaboração entre o CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 
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Contrato: 081/2023 

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840 – sala 203 – Bairro 

Taquara – Rio de Janeiro – RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 

nº 10.813.667/0001-67, doravante denominada CONTRATADA, 

 

Considerando a necessidade de inclusão de 1 (um) veículo de 7 lugares, para a 

prestação do serviço de segunda a domingo, das 7h às 19h; 

 

Considerando a necessidade de inclusão de 1 (um) veículo de 7 lugares, para a 

prestação do serviço de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h; 

 

Considerando a necessidade de inclusão de 1 (um) veículo de 5 lugares, para a 

prestação do serviço de segunda a domingo, das 19h às 7h; 

 

Considerando a necessidade de supressão de 2 (dois) veículos de 7 lugares, destinados 

à prestação do serviço de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h. 

 

RESOLVEM firmar o presente 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de 

Atenção Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, administradas pelo 

CONTRATANTE por meio de termo de colaboração pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de 1 (um) veículo de 7 

lugares, para a prestação do serviço de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h; de 1 

(um) veículo de 7 lugares, para a prestação do serviço de segunda a domingo, das 

7h às 19h; e de 1 (um) veículo de 5 lugares, para a prestação do serviço de segunda 

a domingo, das 19h às 7h; bem como a supressão de 2 (dois) veículos tipo Spin, 

anteriormente destinados à prestação do serviço de segunda a sexta-feira, das 8h 

às 17h, a fim de atender às necessidades das unidades que compõem a Rede de 

Atenção Psicossocial da Secretaria Municipal de Saúde – RAPS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no contrato original. 

 

1.2. Dessa forma, ficam alteradas a Cláusula 06 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e a 

Cláusula 09 – PREÇO, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 06 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Locação de veículos e fornecimento de mão de obra especialista de motorista, para 

disponibilização das equipes a fim de deslocamento entre as áreas da Rede de 

Atenção Psicossocial de Secretaria Municipal de Saúde no âmbito das APs 4.0, 5.1, 5.2 

e 5.3, CAPS Lima Barreto, CAPS Manoel de Barros, CAPS Profeta Gentileza, UAA Cacildis, 

CECCO, IMAS Juliano Moreira, CAPS II Neusa Santos, CAPSi Mafalda, CAPS III Simão 

Bacamarte, CAPS III Arthur Bispo do Rosário, CAPS II Pedro Pellegrino, CAPSi II Pequeno 

Hans, CAPSi II João de Barro, UAA Banho de Felicidade, UAA Liberdade Plena, UAA Elos 

da Raça, Ceccozo (Centro de Convivência e Cultura da Zona Oeste), CAPS III Mussum, 

CAPS II Júlio César e CAPS AD Jovelina Pérola Negra, destinado ao transporte de 

profissionais e usuários, na realização de ações de acolhimento à crise no território, 

visitas domiciliares, ações de matricialmente, visitas institucionais, e todo fluxo 

operacional das unidades, suportando, inclusive, eventuais deslocamentos 

intermunicipais.  

A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos de 5 (cinco) lugares, tipo sedan de 

motorização 1.0, simples, para transporte de passageiros e ainda veículos de 7 (sete) 

lugares, para transporte de usuários, dentro das especificações contidas nesse 

documento, com fornecimento de combustível, Tag para pedágio e quilometragem 

ilimitada. 

 

Locação de veículos com as seguintes especificações: 

Veículos 
  
Quantidade Especificação 
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4 
Veículo de Passeio com 05 lugares: tipo sedan, motorização 1.0 completo, com condutor, 
combustível, tag e km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 8h às 17h) 

6 
Veículo de 7 lugares: transporte de passageiros, materiais/equipamentos, funcionários e 
usuários, com combustível, tag e Km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 8h às 17h) 

1 
Veículo de 7 lugares: transporte de passageiros, materiais/equipamentos, funcionários e 
usuários, com combustível, tag e Km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 7h às 19h) 

1 
Veículo de 7 lugares: transporte de passageiros, materiais/equipamentos, funcionários e 
usuários, com combustível, tag e Km ilimitada. (Segunda-Feira a Domingo das 7h às 19h) 

1 
Veículo de Passeio com 05 lugares: tipo sedan, motorização 1.0 completo, com condutor, 
combustível, tag e km ilimitada. (Segunda-Feira a Domingo das 19h às 7h) 

 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, restando já incluído no preço mensal, os 

valores relacionados à combustível, pedágio, estacionamento e afins, mantendo-se a 

frota disponível conforme a tabela de especificações, e nos finais de semana e feriados, 

conforme solicitação prévia da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá assegurar, além das demais obrigações contidas neste 

contrato: 

 

• Veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene; 

• Documentos dos veículos sempre atualizados junto à fiscalização da 

CONTRATANTE; 

• Contratação de apólice de seguro total (roubo, incêndio e colisão), de forma a 

não gerar ônus para a CONTRATANTE em eventuais casos de sinistro; 

• A comprovação da propriedade de todos os veículos utilizados no presente 

escopo; 

• Contratação de sistema de rastreamento via satélite para todos os veículos; 

• A disponibilização de ar-condicionado de fábrica em todos os veículos 

disponibilizados; 

• A manutenção periódica de todos os veículos de acordo com a previsão do 

fabricante; 

• Substituição de veículo avariados e/ou com defeito dentro do limite máximo de 

2 (duas) horas; 

• A adequação de todos os pneus de acordo com as regras estabelecidas pelo 

CONTRAN; 

• Em caso de acidente de trânsito, providenciar todas as medidas necessárias, 

tanto de socorro às vítimas, como outras de praxe, informando imediatamente 

ao Instituto Gnosis; 

• A exibição, em local visível, nas duas laterais, e na parte dianteira do veículo, 

imã em tamanho A3 com a logo da Prefeitura do Rio de Janeiro; 
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CLÁUSULA 09 – PREÇOS. 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 122.995,18 (Cento e vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco 

reais e dezoito centavos), conforme tabela: 

 

Valores 

Modelo Quantidade Valor unitário Valor Mensal 

Veículo de Passeio com 05 lugares: tipo sedan, 

motorização 1.0 completo, com condutor, 

combustível, tag e km ilimitada. (Segunda-

Feira a Sexta-Feira das 8h às 17h) 

4  R$    6.621,44   R$     26.485,76  

Veículo de 7 lugares: transporte de 

passageiros, materiais/equipamentos, 

funcionários e usuários, com combustível, tag e 

Km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 

8h às 17h) 

6  R$    9.329,87   R$     55.979,22  

Veículo de 7 lugares: transporte de 

passageiros, materiais/equipamentos, 

funcionários e usuários, com combustível, tag e 

Km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 

7h às 19h) 

1  R$ 10.950,00   R$     10.950,00  

Veículo de 7 lugares: transporte de 

passageiros, materiais/equipamentos, 

funcionários e usuários, com combustível, tag e 

Km ilimitada. (Segunda-Feira a Domingo das 

7h às 19h) 

1  R$ 15.330,00   R$     15.330,00  

Veículo de Passeio com 05 lugares: tipo sedan, 

motorização 1.0 completo, com condutor, 

combustível, tag e km ilimitada. (Segunda-

Feira a Domingo das 19h às 7h) 

1  R$ 14.250,20   R$     14.250,20  

Valor total mensal  R$ 122.995,18  
 

*Diária extra (sábados/domingos/feriados): 

• R$ 300,97 – 05 lugares 

• R$ 424,08 – 07 lugares 

§1º - Estão incluídos no preço supramencionado, todo os tributos, inclusive, mas não se 

limitando ao Imposto Sobre Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciários, lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos 

os custos necessários para a perfeita execução dos serviços, assim, nada mais poderá 

ser cobrado da CONTRANTE. 
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§2º - O Instituto Gnosis (CONTRATANTE) não se obriga a efetuar pagamentos na 

totalidade estimada neste instrumento, pagando apenas o valor correspondente aos 

serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

§3º - Eventual viagem intermunicipal importará em exceção ao preço global aqui 

descrito. Nestas hipóteses será devida à CONTRATADA o valor correspondente a R$ 2,62 

(dois reais e sessenta e dois centavos) por cada quilometro percorrido, contando-se a 

partir do momento em que o veículo comprovadamente esteja fora do território 

coberto por este contrato.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2025. 
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Contrato: 081/2023 

12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840 – sala 203 – Bairro 

Taquara – Rio de Janeiro – RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 

nº 10.813.667/0001-67, doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a necessidade de inclusão de 6 (seis) veículos de 5 lugares, para a 

prestação do serviço de segunda a sexta, das 8h às 17h; 

 

RESOLVEM firmar o presente 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de 

Atenção Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, administradas pelo 

CONTRATANTE por meio de termo de colaboração pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de 6 (seis) veículos de 5 

lugares, para a prestação do serviço de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, a fim 

de atender às necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial da Secretaria Municipal de Saúde – RAPS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no contrato original. 

 

1.2. Dessa forma, ficam alteradas a Cláusula 06 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e a 

Cláusula 09 – PREÇO, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 06 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Locação de veículos e fornecimento de mão de obra especialista de motorista, para 

disponibilização das equipes a fim de deslocamento entre as áreas da Rede de 

Atenção Psicossocial de Secretaria Municipal de Saúde no âmbito das APs 4.0, 5.1, 5.2 

e 5.3, CAPS Lima Barreto, CAPS Manoel de Barros, CAPS Profeta Gentileza, UAA Cacildis, 

IMAS Juliano Moreira – Museu Bispo do Rosário, CAPS II Neusa Santos, CAPSi Mafalda, 

CAPS III Simão Bacamarte, CAPS III Arthur Bispo do Rosário, CAPS II Pedro Pellegrino, 

CAPSi II Pequeno Hans, CAPSi II João de Barro, UAA Banho de Felicidade, UAA Liberdade 

Plena, UAA Elos da Raça, CAPSad III Antonio Carlos Mussum, CAPS II Júlio César, CAPS 

AD Jovelina Pérola Negra e CAPSI III Eliza Santa Roza, destinado ao transporte de 

profissionais e usuários, na realização de ações de acolhimento à crise no território, 

visitas domiciliares, ações de matricialmente, visitas institucionais, e todo fluxo 

operacional das unidades, suportando, inclusive, eventuais deslocamentos 

intermunicipais.  

A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos de 5 (cinco) lugares, tipo sedan de 

motorização 1.0, simples, para transporte de passageiros e ainda veículos de 7 (sete) 

lugares, para transporte de usuários, dentro das especificações contidas nesse 

documento, com fornecimento de combustível, Tag para pedágio e quilometragem 

ilimitada. 

 

Locação de veículos com as seguintes especificações: 

Veículos 

  

Especificação Unidade Endereço 
Quantidade 
por unidade 

Quantidade 
total por 
categoria 

Veículo de 
Passeio com 05 

lugares: tipo 
sedan, 

motorização 
1.0 completo, 
com condutor, 
combustível, 

tag e km 
ilimitada. (Segu

nda-Feira a 
Sexta-Feira das 

8h às 17h) 

CAPSI II 
PEQUENO 
HANS 

Av. Carlos Pontes, s/n - Jardim Sulacap, 
Rio de Janeiro - RJ, 21741-340 

1 

10 

CAPSi II 
MAFALDA 

R. Álvaro Alberto, 601/sala 218 - Santa 
Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23550-000 

1 

CAPSi III ELIZA 
SANTA ROZA 

R. Sampaio Corrêa, 105 - Taquara, Rio de 
Janeiro - RJ 

1 

CAPS II PEDRO 
PELLEGRINO 

Praça Major Vieira de Mello, R. Comari, 
13 - fundos - Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23045-400 

1 
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CAPS III SIMÃO 
BACAMARTE 

Rua Senador Camará, 224 - Santa Cruz, 
Rio de Janeiro - RJ, 20211-110 

1 

CAPS III 
ARTHUR BISPO 
DO ROSÁRIO 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

1 

CAPS III 
MANOEL DE 
BARROS 

R. Nossa Sra. dos Remédios, s/n - 
Taquara, Rio de Janeiro - RJ 

1 

CAPS III 
PROFETA 
GENTILEZA 

Estr. de Inhoaíba, 849 - Inhoaíba, Rio de 
Janeiro - RJ 

1 

UAA CACILDIS 
Rua Sampaio Corrêa, 103A, Taquara, Rio 
de Janeiro - RJ 

1 

MUSEU BISPO 
DO ROSÁRIO 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

1 

Veículo de 7 
lugares: transp

orte de 
passageiros, 

materiais/equi
pamentos, 

funcionários e 
usuários, com 
combustível, 

tag e Km 
ilimitada. (Segu

nda-Feira a 
Sexta-Feira das 

8h às 17h) 

CAPS II JÚLIO 
CÉSAR DE 
CARVALHO 

R. Severiano das Chagas, 196 - Santa 
Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23510-045 

1 

6 

CAPSad III 
ANTONIO 
CARLOS 
MUSSUM 

Rua Sampaio Corrêa, 103, Taquara, Rio 
de Janeiro - RJ 

1 

CAPSI II JOÃO 
DE BARRO 

Estrada do Campinho, s/n Santa 
Margarida - Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23066-540 

1 

CAPS III LIMA 
BARRETO 

Av. Ribeiro Dantas, 571 - Bangu, Rio de 
Janeiro - RJ 

1 

MUSEU BISPO 
DO ROSÁRIO 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

1 

CAPS II NEUSA 
SANTOS 

Rua Balbeck, 75 - Senador Camará, Rio 
de Janeiro - RJ 

1 

Veículo de 7 
lugares: transp

orte de 

CAPS AD 
JOVELINA 
PÉROLA NEGRA 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

1 1 
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passageiros, 
materiais/equi

pamentos, 
funcionários e 
usuários, com 
combustível, 

tag e Km 
ilimitada. (Segu

nda-Feira a 
Sexta-Feira das 

7h às 19h) 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA 
LIBERDADE 
PLENA 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA ELOS DA 
RAÇA 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

Veículo de 7 
lugares: 

transporte de 
passageiros, 

materiais/equi
pamentos, 

funcionários e 
usuários, com 
combustível, 

tag e Km 
ilimitada. 

(Segunda-Feira 
a Domingo das 

7h às 19h) 

CAPS AD 
JOVELINA 
PÉROLA NEGRA 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

1 1 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA 
LIBERDADE 
PLENA 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA ELOS DA 
RAÇA 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

Veículo de 
Passeio com 05 

lugares: tipo 
sedan, 

motorização 
1.0 completo, 
com condutor, 
combustível, 

tag e km 
ilimitada. 

(Segunda-Feira 
a Domingo das 

19h às 7h) 

CAPS AD 
JOVELINA 
PÉROLA NEGRA 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

1 1 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA 
LIBERDADE 
PLENA 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

UAA ELOS DA 
RAÇA 

Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 
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A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, restando já incluído no preço mensal, os 

valores relacionados à combustível, pedágio, estacionamento e afins, mantendo-se a 

frota disponível conforme a tabela de especificações, e nos finais de semana e feriados, 

conforme solicitação prévia da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá assegurar, além das demais obrigações contidas neste 

contrato: 

 

• Veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene; 

• Documentos dos veículos sempre atualizados junto à fiscalização da 

CONTRATANTE; 

• Contratação de apólice de seguro total (roubo, incêndio e colisão), de forma a 

não gerar ônus para a CONTRATANTE em eventuais casos de sinistro; 

• A comprovação da propriedade de todos os veículos utilizados no presente 

escopo; 

• Contratação de sistema de rastreamento via satélite para todos os veículos; 

• A disponibilização de ar-condicionado de fábrica em todos os veículos 

disponibilizados; 

• A manutenção periódica de todos os veículos de acordo com a previsão do 

fabricante; 

• Substituição de veículo avariados e/ou com defeito dentro do limite máximo de 

2 (duas) horas; 

• A adequação de todos os pneus de acordo com as regras estabelecidas pelo 

CONTRAN; 

• Em caso de acidente de trânsito, providenciar todas as medidas necessárias, 

tanto de socorro às vítimas, como outras de praxe, informando imediatamente 

ao Instituto Gnosis; 

• A exibição, em local visível, nas duas laterais, e na parte dianteira do veículo, 

imã em tamanho A3 com a logo da Prefeitura do Rio de Janeiro; 

 

CLÁUSULA 09 – PREÇOS. 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas unidades de 

saúde, o valor de R$ 162.723,82 (Cento e sessenta e dois mil, setecentos e vinte e três 

reais e oitenta e dois centavos), conforme tabela: 
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Valores 

Modelo Quantidade Valor unitário Valor Mensal 

Veículo de Passeio com 05 lugares: tipo sedan, 

motorização 1.0 completo, com condutor, 

combustível, tag e km ilimitada. (Segunda-

Feira a Sexta-Feira das 8h às 17h) 

10  R$    6.621,44   R$     66.214,40 

Veículo de 7 lugares: transporte de 

passageiros, materiais/equipamentos, 

funcionários e usuários, com combustível, tag e 

Km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 

8h às 17h) 

6  R$    9.329,87   R$     55.979,22  

Veículo de 7 lugares: transporte de 

passageiros, materiais/equipamentos, 

funcionários e usuários, com combustível, tag e 

Km ilimitada. (Segunda-Feira a Sexta-Feira das 

7h às 19h) 

1  R$ 10.950,00   R$     10.950,00  

Veículo de 7 lugares: transporte de 

passageiros, materiais/equipamentos, 

funcionários e usuários, com combustível, tag e 

Km ilimitada. (Segunda-Feira a Domingo das 

7h às 19h) 

1  R$ 15.330,00   R$     15.330,00  

Veículo de Passeio com 05 lugares: tipo sedan, 

motorização 1.0 completo, com condutor, 

combustível, tag e km ilimitada. (Segunda-

Feira a Domingo das 19h às 7h) 

1  R$ 14.250,20   R$     14.250,20  

Valor total mensal  R$ 162.723,82 
 

*Diária extra (sábados/domingos/feriados): 

• R$ 300,97 – 05 lugares 

• R$ 424,08 – 07 lugares 

§1º - Estão incluídos no preço supramencionado, todo os tributos, inclusive, mas não se 

limitando ao Imposto Sobre Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciários, lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos 

os custos necessários para a perfeita execução dos serviços, assim, nada mais poderá 

ser cobrado da CONTRANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis (CONTRATANTE) não se obriga a efetuar pagamentos na 

totalidade estimada neste instrumento, pagando apenas o valor correspondente aos 

serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

§3º - Eventual viagem intermunicipal importará em exceção ao preço global aqui 

descrito. Nestas hipóteses será devida à CONTRATADA o valor correspondente a R$ 2,62 

(dois reais e sessenta e dois centavos) por cada quilometro percorrido, contando-se a 

partir do momento em que o veículo comprovadamente esteja fora do território 

coberto por este contrato.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2025. 
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